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A PROCURADORIA DO MLJNICÍPIO DE PACATUBA"/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para aPresentar Parecer

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do pÍocesso de Inexigibilidade de no 00612023, que tem como finalidade à

contratação de empresa AGNALDO ALVIM SILVA, para realização de show artístico

da BANDA LIENE SHOW, na festa que será realizadas no dia 05/02 de 2023, no povoado

Ponta de Areia, no Município de Pacatuba, de acordo com o art. 25, III, da Leina 8.666193,

independentemente de suas transcrições.

E o rclatóio, passamos a opinar.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do art. 25,III da Lei na 8,666193 de 21 de

lunho de 1993.

ConÍigura-se inexigibilidade de licitação quando Íor inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Justen Filho, iz

oetbis:

"Dá-se à inexigibiliilaile de licitaçõo quando lor itntiáztel a competição. O conceito

rle inoiabilidade de competição não foi erplicitado pela lei, re*atatdo intmcional

amplitttde de abrangàteia. Todas as sit,ações que caÍacteizafl a inaiabilidade de

conpetiçõo podem propiciar a ausência de licitação e a coltÍatação direta. A lei

remete à aerificação das eircunstâncias ite fato, reconhecmilo implicitammte a
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impossibiliilade de elenco exatstizto e ailotado apioisticamente".

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Art.25 - É inexigízsel a licitação quando houou inaiabilidade de competição, an

especial:

lll - para cofltrutaçAo de al de qualcluer aÍtí st i c o, dirct amer te orL

atraaés de EMPRESÁF'IO EXCLUSIYO, desde que corsagrado pela citica

especializaila ou pela opinião pública, (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do Profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. lnclusive, tais tecnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof'

Antonio Roque Citadini orienta:

"Se1t tÍabslho e se níoel de conhecimmto permitem à Administtação considew,

ile início, que estes poderão, de forma ailequada, satisfazer plenarflente aos

objetioos do eontrato, Há que se1 para tanto, profissional ou empresa bem

stcedidos, oedorcs de bom conceito na área ptofissional, de Jorma que suas

credenciais trunqiiilizem o gestor público quanto à capacitação pata desunpanhar

tal tarefa". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitação Pública - 2a edição . Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da Iicitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de iulgamento objetivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedivel

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no senüdo de que:
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".......são siagulares todas as pío.luções intelectuais, realizadas isolada ou

conjuntarflerrte, por equipe, seTnpÍe que o trabalho a set produziilo se defita pela

marca pessoal (ott coletiua) expressaila efi catacterísticas cimtíÍicas, técnicas ou

dÍtísticas". (Licitaçâo, 1a ed. 2ê tiragem, São RT,

"Por isso quando a conbatação enaoluer seroiços técnicos cimtíficos,

especializados (especialmente ilaqueles itilicados no aÍt. 73), poiletá ÍazeÍ-se

diretamente, ind.epetdmtemmte de ptoceilimtnto.formal licitatóio" (Marçal Justen

Filho, obra citada, pá9.264).

RECONHE S E EXPERIENTES, I TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS MUNICIPIOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contÍatação em pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍor:mações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal justen Filho:

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBETAMENTE
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibiüdade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Leín.'8.429192,com a edição da Lei de responsabi[dade Fiscal, complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os principios constitucionais da Administração Pública (art.

37tCF).

Face ao exposto, a Procuradoria maniÍesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 27 de ianeiro de 2023.

ALLANA CAR OLIVEIRA MELO
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